
PREFEITURA)MUNICIPAL De UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

PORTARIA N°'630/2005.  

Umuarãbia 
Catité ana. 	kiir. 

Constitui Comissão Municipal de Urbanismo para o 
acompanhamento, controle da implantação e gestão da 
Legislação de Uso e Ocupação do Solo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Constituir Comissão Especial integrada pelas pessoas abaixo 
arroladas com as atribuições de acompanhamento, controle de implantação e gestão da 
Legislação de Uso e Ocupação do Solo, bem como apresentar pareceres sobre os casos 
omissos na referida Lei: 

Secretário Executivo: LUIZ CARLOS GUERRER - Secretário de Obras e Urbanismo. 
Membros: EDNO MITSUO KAMI - Representante da Câmara Municipal de 

Vereadores; 
JAIR BONFIM - Representante da Associação de Engenheiros e 
Arquitetos do Noroeste do Paraná; 
JOSÉ ANTONIO FAVARÃO - Representante da Associação 
Comercial, Industrial e Agrícola de Umuarama; 
MAURÍCIO-„HIDEMI-AZUMAr er-ire---ántante da Universidade 
páãygrK. MIMOtieg vv5- 

, 
CARLOS?-ALBERTO-tHER ';';"VAINTE - Representante da 
Universidade Estadual-degarirígá;''' 	1 
FRANCISCA CiÉ)....,AStlâkáRtr.liAnWpresentante do Conselho 
Regional dejEfigenhap:a0kr.quitetura-e Agronomia do Estado do 
Pai-arfá*&72- 
JUÁI4EZ-JUSÉISÉRtIRA - Representante do Conselho Regional 
de Corretores de Imóveis - 6a  Região. 

Art. 20. Considerar de relevância os serviços prestados pela Comissão ora 
constituída, porém, sem ônus ao Município. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de agosto de 2005. 
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LUIZ RE ATO RIBEIRO DE AZEVEDO 

Prefeito Municipal 

PEDRO ARII_DallUIZ FILHO 
Secrétário de Administração 
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